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SECRETARIAREGIONALDO PLANO FINANÇAS

Despacho conjunto n.º5/2004

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de
Março, aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se
define o regime dos incentivos fiscais no âmbito do
mecenato social, ambiental, cultural, científico ou
tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente  alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de
Setembro, Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.°30-C/2000
de 29 de Dezembro e Lei n.º107-B/2003, de 31 de
Dezembro;

Considerando que, para efeitos de IRC e nos termos do
n.º 1 do artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as
limitações previstas no n.º3 do mesmo preceito, são
considerados custos ou perdas do exercício, até ao limite
legalmente fixado do volume de vendas ou dos serviços
prestados, os donativos atribuídos às entidades beneficiárias
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que, para efeitos de IRS e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos
e condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do
ano, com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março em conjugação com o
artigo 40.º da Lei n.º13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação
Regional para o Desenvolvimento das Tecnologias de
Informação na Madeira - DTIM” , possui a natureza de pessoa
colectiva de utilidade pública, tendo por objecto a promoção e
difusão das novas tecnologias de informação;

Nestes termos:

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.°1 do artigo
3º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse tecnológico, as actividades
desenvolvidas pela Associação Regional para o
Desenvolvimento das Tecnologias de Informação na
Madeira - DTIM, pelo que os donativos a este
concedidos, podem beneficiar dos incentivos fiscais
estabelecidos naquele Estatuto.

2 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de
Janeiro de 2003 e cessam a 31 de Dezembro de 2003.

Funchal, 20 de Janeiro de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDOS RECURSOS HUMANOS

Aviso

Por despacho do Excelentíssimo Secretário Regional dos
Recursos Humanos, datado de 14 de Janeiro de 2004, foram
renovadas as comissões de serviço do Licenciado Sidónio
Manuel Vieira Fernandes no cargo de Presidente e das

Licenciadas Maria do Rosário de Oliveira Serra Alegra
Baptista e Teresa Manuela Gonçalves Correia Atouguia
Aveiro, no cargo de Vogais, do Conselho de Administração
do Instituto Regional de Emprego, por um período de três
anos, por urgente conveniência de serviço a partir de 1 de
Maio de 2004.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC.)

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 27 de
Janeiro de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, Maria João Delgado

Aviso

Por despacho do Excelentíssimo Secretário Regional dos
Recursos Humanos, datado de 14 de Janeiro de 2004, foram
renovadas as comissões de serviço da Escultora Dalila Maria
Müller Câmara Camacho no cargo de Presidente e dos
Licenciados Bruno Miguel Velosa de Freitas Pimenta
Macedo e Jorge Maria Abreu Carvalho, no cargo de Vogais,
do Conselho Directivo do Instituto de Juventude da Madeira,
por um período de três anos, por urgente conveniência de
serviço a partir de 1 de Maio de 2004.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC.)

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 27 de
Janeiro de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, Maria João Delgado

SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E CULTURA

CENTRO DE ESTUDOS DE HISTÓRIADO ATLÃNTICO

Aviso

Por despacho do Secretário Regional do Turismo e
Cultura, de 2004-01-26:

ANA MADALENA ROSA BARROS TRIGO DE SOUSA,
Assistente de Investigação da carreira de investigação
científica - nomeada, definitivamente, como Investigador
Auxiliar da mesma carreira, do quadro de pessoal do Centro
de Estudos de História do Atlântico, ficando posicionada no
escalão 1, índice 195, do regime especial de pessoal de
investigação científica.

Funchal, 27 de Janeiro de 2004.

O PRESIDENTE Do CEHA, José Pereira  da  Costa

SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANPORTES

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, na sequência do
despacho de 12 de Janeiro de 2004, do Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes, se
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação (distribuição) do presente
aviso, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de dois lugares vagos na categoria de
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Assistente Administrativo Especialista, existentes no
quadro da Direcção Regional de Obras Públicas,
constante do Mapa II do Anexo I ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11 de
Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro, e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

3 - Prazo de validade - O concurso é valido apenas para
as vagas anunciadas, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao escalão 1 da categoria, índice 264,
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com a alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março.

5 - Conteúdo funcional - Compete ao assistente
administrativo especialista, proceder ao processamento
administrativo das diferentes áreas de actividade
(pessoal, património, contabilidade, expediente,
tratamento de texto e arquivo).

6 - São requisitos de admissão ao concurso:

6.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98;

6.2 - Especiais: - Poderão candidatar-se todos os
funcionários, desde que possuidores da
categoria de Assistente A d m i n i s t r a t i v o
Principal com, pelo menos, três anos na
categoria e classificação de serviço não
inferior a Bom.

7 - O local de trabalho - Será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas - Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, sito no Funchal,
sendo as condições de trabalho as genericamente em
vigor para os funcionários da Administração Pública.

8 - Será utilizado como método de selecção, a avaliação
curricular.
8.1 - A avaliação curricular visa avaliar as aptidões

profissionais do candidato na área para que o
concurso é aberto, com base na análise do
respectivo currículo profissional, sendo
obrigatoriamente considerados e
ponderados, de acordo com as exigências da
função, os seguintes factores:

a) Ahabilitação académica de base, onde
se pondera a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

b ) A formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço será
ponderada, através da sua expressão
quantitativa, como factor de
apreciação.

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelo método de selecção referido.

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constar de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064-506 Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome,

nacionalidade, número e data do bilhete de
identidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Indicação da categoria detida, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

c) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos referidos no
ponto 6.1, deste aviso, desde que os
candidatos declarem no requerimento da
candidatura em alíneas separadas, ou no
modelo tipo, e sob compromisso de honra, a
situação em que se encontra relativamente a
cada um dos requisitos;

10 - Os requerimentos de admissão deverão ser
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, datado e
assinado, donde constem nomeadamente as
habilitações literárias, as funções que exerce,
bem como as que já exerceu, com a indicação
dos respectivos períodos de duração,
classificação de serviço e actividades
relevantes, assim como a formação profissional
que possui, com indicação das acções de
formação finalizadas ( cursos, estágios,
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especializações, seminários ) e respectiva
indicação da duração, das datas de realização e
entidades promotoras;

b) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado das habilitações literárias;

c) Fotocópia do documento autentico ou
autenticado das acções de formação donde
conste o número de horas das mesmas;

d) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado e completa das classificações de
serviço atribuídas nos anos relevantes para o
concurso nos últimos três anos ou cinco
anos;

e) Declaração, emitida pelos serviços de
origem, da qual constem, de forma
inequívoca, a natureza do vínculo e o tempo
de serviço na categoria, na carreira e na
função pública;

f) Outros elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do
seu mérito.

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso, nos termos do nº
7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

12 - Os candidatos pertencentes aos quadros de pessoal
da SRES ficam dispensados da entrega dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do
ponto 10 do presente aviso, desde que os mesmos se
encontrem arquivados no processo individual.

13 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do seu
mérito.

14 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
nº 6, 5º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante recibo,
ou enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

16 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - - á
o disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98.

17 - Foi nomeado o seguinte júri:

Presidente: - Mariza Reis Castanheira Silva Baptista,
Directora de Serviços

Vogais Efectivos: - Miguel Câncio Jesus Silva, Técnico
Superior de 2ª classe (substitui a Presidente nas
faltas e impedimentos).- Maria Rosa Vieira Lopes
Marques, Coordenadora

Vogais Suplentes: - Maria José Vieira Martins Roque,
Assistente Administrativo Especialista- Maria
Madalena Silva Barreto, Coordenadora

18 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no

prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064-506 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 23 de Janeiro de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, na sequência do
despacho de 12 de Janeiro de 2004, do Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes, se
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação (distribuição) do presente
aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso
interno de acesso geral, para preenchimento de um
lugar vago na categoria de assessor principal, na área
de arquitectura, da carreira de técnico superior,
existente no quadro da Direcção Regional de
Ordenamento do Território, constante do Mapa IV
do Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de
Junho, e com as alterações introduzidas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2002/M, de 5 de
Dezembro e pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 11-A/2003/M, de 31 de Março e rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 5-D/2003, de 30 de
Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18
de Dezembro, com nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido apenas para
o lugar vago anunciado, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao escalão 1 da categoria, índice 710,
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

5 - Conteúdo funcional - compete ao assessor principal,
conceber e desenvolver projectos, elaborar pareceres
e estudos e prestar apoio técnico no âmbito da
especialidade de arquitectura.

6 - São requisitos de admissão ão concurso:

6.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98;

6.2 - Especiais: Poderão candidatar-se todos os
funcionários, desde que possuidores da
categoria de assessor, na área de
arquitectura, com pelo menos, três anos na
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respectiva categoria classificados de Muito
Bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 - O local de trabalho - Será no quadro da Direcção
Regional de Ordenamento do Território - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
no Funchal, sendo as condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Será utilizado como método de selecção, a avaliação
curricular.

8.1 - A avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais do candidato na área
para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional,
sendo obrigatoriamente considerados e
ponderados, de acordo com as exigências da
função, os seguintes factores:
a) Ahabilitação académica de base, onde

se pondera a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c ) A experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d ) A classificação de serviço será
ponderada, através da sua expressão
quantitativa, como factor de
a p r e c i a ç ã o .

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelo método de selecção referido;

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constar de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064-506 Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (Nome,
nacionalidade, número e data do
bilhete de identidade, número fiscal
de contribuinte, residência e número

de telefone, se o tiver);
b) Indicação da categoria detida,

serviço a que pertence e natureza do
vínculo;

c) É dispensada a apresentação dos
documentos comprovativos dos
requisitos referidos no ponto 6.1,
deste aviso, desde que os candidatos
declarem no requerimento da
candidatura em alíneas separadas,
ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação
em que se encontra relativamente a
cada um dos requisitos;

10 - Os requerimentos de admissão deverão ser
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado,
datado e assinado, donde constem
nomeadamente as habilitações
literárias, as funções que exerce,
bem como as que já exerceu, com a
indicação dos respectivos períodos
de duração, classificação de serviço
e actividades relevantes, assim como
a formação profissional que possui,
com indicação das acções de
formação finalizadas ( cursos,
estágios, especializações,
seminários ) e respectiva indicação
da duração, das datas de realização e
entidades promotoras;

b) Fotocópia do documento autêntico
ou autenticado das habilitações
literárias;

c) Fotocópia do documento autentico
ou autenticado das acções de
formação donde conste o número de
horas das mesmas;

d) Fotocópia do documento autêntico
ou autenticado e completa das
classificações de serviço atribuídas
nos anos relevantes para o concurso
nos últimos três anos ou cinco anos;

e) Declaração, emitida pelos serviços
de origem, da qual constem, de
forma inequívoca, a natureza do
vínculo e o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função
pública;

f) Outros elementos que os candidatos
considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito.

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º
7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

12 - Os candidatos pertencentes aos quadros de pessoal
da SRES ficam dispensados da entrega dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do
ponto 10 do presente aviso, desde que os mesmos se
encontrem arquivados no processo individual.

13 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do seu
mérito.
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14 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

16 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á
o disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98.

17 - Foi nomeado o seguinte júri:

PRESIDENTE:
- José Daniel Vieira de Brito Figueirôa,       Director

Regional de Ordenamento do Território

Vogais Efectivos:
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Directora do

Gabinete de Gestão do Território, equiparado
a Directora de Serviços (substitui o
Presidente nas faltas e impedimentos).

- Teresa Maria Ferreira Pita Gouveia Jalhay Febrer,
Chefe de Divisão de Estudos e Planeamento

Vogais Suplentes: - João Manuel dos Passos
Gouveia Magalhães, Director do Gabinete de
Apoio Técnico às Autarquias Locais,
equiparado a Director de Serviços

- Fernando Maurício Gonçalves Sousa, Assessor
Principal

18 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Ambiente, sito à
Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064-506 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 23 de Janeiro de 2004

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de
10/12//2003,

- foi autorizada a nomeação definitiva, de JOÃO JOSÉ SILVA
SERRÃO ANDRADE, para a categoria de Assessor, na
área de engenharia mecânica, no quadro de pessoal
da Direcção Regional de Obras Públicas.

Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.

Secretária Regional do Equipamento Social e
Transporte,22de Janeiro de 2004

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 23/83/M de 4 de Outubro, foram

eleitos como representantes dos notados na Comissão
Paritária do Centro de Segurança Social da Madeira, os
seguintes funcionários:

Efectivos:
- Maria da Luz Pinto Fernandes Gouveia  
- José Lourenço Vieira Prioste

Suplentes:
- José Silvério Miranda Andrade 
- Maria Susana Costa Silva
Verificando-se ainda a necessidade de, nos termos do

artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional acima
referido, designar os representantes da administração na
referida Comissão Paritária, determino o seguinte:

1- Designo como vogais representantes da
Administração na Comissão Paritária nos termos do
artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
23/83/M de 4 de Outubro, os seguintes funcionários:

Efectivos:
- Dr.ª Sara Franco de Castro Cabral Fernandes

Oliveira   
- Dr.ª Silvia Ester Freitas Soares e  Silva

Suplentes: 
- Dr.ª Paula Alexandra Marques Pereira Pita 
- Dr.ª Maria Margarida Santos Freitas

2- Os trabalhos da Comissão serão orientados pelo
vogal efectivo Dr.ª Sara Franco de Castro Cabral
Fernandes Oliveira.

3- Na ausências e impedimentos do vogal efectivo Dr.ª
Sara Franco de Castro Cabral Fernandes Oliveira , os
trabalhos da Comissão serão orientados pelo vogal
efectivo Dr.ª Silvia Ester Freitas Soares e  Silva.

4- A Comissão Paritária termina o seu mandato a 31 de
Dezembro de 2004, sem prejuízo de se entender
prorrogado, se necessário para análise de processos
iniciados antes do seu termo.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 07 dias do
mês de Janeiro de 2004.

A SE R C R E T Á R I A RE G I O N A L DO S AS S U N TO S SO C I A I S
Conceição Almeida Estudante

Aviso

Por despacho da Ex.ma Sr.ª Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 2004-0105, foi autorizada a
nomeação definitiva de Filipa Maria Pestana Mendes Gomes
e Ana Maria Marcos Pita, na sequência de concurso interno
de acesso geral, na categoria de Assessor Principal, do
quadro de pessoal do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 19 de Janeiro
de 2004.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Maria
Fátima Sousa Aveiro Freitas.
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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

Direcção Regional de Administração Educativa

Retificação

Por ter saído com inexactidão no JORAM n.º 243, II
série, página 04, de 22 de Dezembro de 2003, rectifica-se o
seguinte:

Onde se lê:
“(...)
JOSÉ FRANCISCO NICOLAU A B R E U, do quadro de

vinculação de pessoal não docente da área escolar da Ribeira
Brava (...)”

Deverá ler-se:
JOSÉ FRANCISCO NICOLAU A B R E U, do quadro de

vinculação de pessoal não docente da área escolar da Ponta
do Sol

Onde se lê:
“ ( . . . )
Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o

Educativa, de 2003/12/02, no uso da delegação de
competências, previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
50/2001, de 2001/10/19, do Secretário Regional de
Educação, publicado no JORAM n.º 213, II série, de
2001/11/06, a transferência da Assistente de Administração
Escolar, SÓNIAMADALENAAZEVEDO RODRIGUES SANTO, (…)
com efeitos a partir de 03 de Novembro do corrente ano.

Deverá ler-se:
Por despacho do Director Regional de Administração

Educativa, de 2003/12/03, no uso da delegação de
competências, previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
50/2001, de 2001/10/19, do Secretário Regional de
Educação, publicado no JORAM n.º 213, II série, de
2001/11/06, foi autorizada a transferência da Assistente de
Administração Escolar, S Ó N I A M A N U E L A A Z E V E D O
RODRIGUES SANTO, (…) com efeitos a partir de 02 de
Dezembro do corrente ano.

Aviso

Por despacho do Exmo. Senhor  Secretário Regional de
Educação, de 19/01/2004, foi autorizada a reclassificação
profissional à Ajudante de Acção Sócio-Educativa, MARIA
L Ú C I A MACEDO SILVA, para a carreira de A s s i s t e n t e
Administrativo  do quadro de pessoal do Infantário “São
Gonçalo”.

Não carece de fiscalização prévia da SRTC

Funchal, 22 de Janeiro de 2004.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA:
Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Nos termos do n.º 1 do artigo 132.º do Estatuto da carreira
docente, informa-se os interessados que a lista de
antiguidade do pessoal docente com referencia a 31 de
Agosto de 2003, encontra-se afixada no átrio dos Serviços
Administrativos desta Direcção Regional e em cada
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  2,41 (IVA incluído)


